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MlNISTfRlO DO INTERIOR 

Terri tó rio F<'deral do Amapá 

DECRETO (P) N9 111 6 de 20 de dezembro de 1984 

O Gove rnador do Território i'ede r<l l do Amapá, usando das 
atribuiç5cs que lhe são confer idas pe l o ar t i go 18 , item li, 
do Decr eto-Le i n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969 , c t endo em 
vi st a o di sposto nos a rtigos 4Y , 59 , 10, l e t ra <J, 13, 18, 19 , 
l et ra a c seu § IY, letra <J , 20 c 21, da Lei n9 6 . 752, de 17 
de dezembro de 1979 , combinado com o art i go 59 , da Lei n9 
6.652, de 30 de ma io de 1979 ; 

RESOLVE : 

Art . 19 - Promover , por an tiguidade , ao pos t o de Cap i
tão 1'~1 , o 1 '? Tenente PN llERAC!.lO HUGO DE QUEIROZ, per t encen
t e ao Quad ro de Of ic iai s Po l ic i ais-Nili ta r cs (QOPM) da Poli 
cia ~il i tar do Amapá, a partir de 25 de dezemb r o de 1984 . 

Art. 29 Revogam- se as dispos ições em contrário . 

Palácio do Se t entr i ào, em Macapá-AP, 20 de dezembro de 
1984 , 979 da Rep~blica e 429 da Criação do Ter ritó r io Fede
ral do Ama pá . 

ANNlBAL llARCF.LLOS 
Governador 

Ml~lST~RIO DO INTERIOR 

Tcrr iLório Federa l do Amapá 

DECI\ETO (P) N9 1117 de 20 de dezembro de 1984 

ll Governador do Território Federa l do Ama pá,usando das 
atr i b t~ i ções que lhe são confe r ida s pe l o art i go 18 , item II , 
do Decre to- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o d i spos t o nos artigos 49, ·59 , 10, l etra a, 13, 18 , 19, 
l etra a e seu § 19, l e tra a, 20 c 21, da Lei n9 6752 , de 17 
de dezembro de 1979 , combi nado com o art i go 59, d<1 Le i n9 
6 . 652 , de 30 de maio de 1979 , 

RESOLVE: 

Secretário de Educaçã o e Cu l tura 
Pro f . FRANCISCO DE .\SSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agr icultura 
Dr . LU IZ lRAÇÜ GUI~~RÃES COLARES 

Secretá r i o de Segura nça PÚb l i ca 

Dr . AlRTON J OS8 DE ARAÚJO AGU IAR 

Secre t ár io de Sa úde 
Dr. JOÃO ROSCO PAPALÉO PAES 

Art . 19 - Promover , por antigu idade, ao posto de 19 Te 
nente Pi'\, o 29 Tenente I'M JOS!C GmlES DE ~1ELO FILHO,perten:: 
cente ao Quadro de Of ic iais Policia i s- Militares (QOP~1) da Po 
lici<1 Militar do Amapâ , a partir de 25 de dezembro de 1984-:-

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrár io . 

Pa l ác i o do Setentrião, em Macapá- AP , 20 de dezembr o de 
1984, 979 da Rcpub lica e 429 da Cr iação do Território Fede 
ral do Ama pá . 

ANNlllAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTfRIO DO I NTERIOR 

Território Fede ra l do Ama pá 

DECRETO (P) N9 1118 de 20 de dezemb r o de 1984 

O Governador do Terr itcír i o Federal do Amapá,usando das 
atr ibuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto- Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
v i sta o disposto nos artigos 4'!, 59, 10 , letra a , 13, 18, 19 , 
l etra a e seu § 19 , l etra a , 20 e 21, da Lei n9 6. 752 , de 17 
de dezembro de 1979 , combinado com o artigo 59 , da Lei n9 
6 .652 , de 30 de maio de 1979 ; 

RESOLVE : 

Art. 19 - Promover , por antiguidade, ao pos to de 19 Te 
nente Prl, o 29 Tenente P~1 CESAR AUGUSTO SENA ~1ATOS, perten:: 
cente ao Quadro de O[iciais Policiais- Hi l itares (QOPH) da Po 
líc ia cli l itar do Amapá, a partir de 25 de dezembro de 1984 .-

Art . 29 - Revogam-se as disposiç5es em contrár i o . 

Palác i o do Se t en tr iào , em ~lacapá-AP , 20 de dezembro de 
1984, 97Y da República e 429 da Cr iação do Territór i o Fede
ra l do Amapá . 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 
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HINISTIÔRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1119 de 20 de dezembro de 1984 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o disposto no Art . 11 e seu § 19 ; Art . 18 c s eu § 19 ; 
Art. 19 , letra a e seu § 19 , l etra a; Art. 20; Art. 34 e Art. 
35, l e tra b, da- Le i n9 6. 752 , de 17-de dezembro de 1979, com 
binado com- o Art. 59, da Lei n9 6 . 652 , de 30 de maio de 1979, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear FRANCISCO LEON ILDO COSTA BARRETO, GUI 
LHER1'1E JORGE SILVA DOS REIS, AR1'1ANDO ALVES JÜNIOR ,1121.1 O PES 
SOA OLiVEIRA, JOSIÕ RAH1UNDO FIGUEIRÚ LUlA e RICARDO LEAÕ 
DIAS, todos Aspirantes a Oficial PN, pertencentes a Polieta 
Nilitar do Amapá , ao posto de 29 Tenente Comba t ente da Poli 
c ia Militar do Amapá, a parti r de 25 de dezembro de ~984 . -

Art. 29 - Revogam- se as dispos i ções em contrário . 

Palác io do Se tentrião,em Macapá-AP, 20 de dezemb ro de 
1984, 979 da República e 429 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JUSTIÇA DOS TERRITÚRIOS 
Território Federa l do Amapá 

19 Circunscri ção - ~acapá 
EDITAL DE CITAÇÃO DE : GERALDO OT,\VIO BIONDI Cm1 O PRA

ZO DE VINTE (20 ) DIAS . 
O Doutor Dorival Barboza, HH. Juiz de Direito da Va r a 

Cível da Prime ira Circunscrição Judiciária do Território Fe 
deral do ~~pá , na Forma da Lei, Etc ... 

Faz saber a todos quantos o presente Ed ital virem ou 
deles conhec i mento tiverem que por este meio CITA o senhor 
GERALDO OTÁVIO BIONDI, brasileiro , desquitado , encontrando
se atua lmente em Lugar incerto e não sabido, pa ra que no 
prazo de vinte e quatro (~4) horas , efetue o pagamen t o da 
importãncia de Cr$ 9.004.305 , 66 (~ovc milhÕes, quatro mil , 
trezentos e c inco cruzeiros e sessenta c seis ce n tavos ) 
acresc ido das demais cominaçÕes legais ou nomea r bens a pc 
nr.ora, sob pena de ser esta efetuada na forma da lei , refe:
rent e a ação de Execução Forçada , que lhe 6 proposta pelo 
BANCO DO BRASIL S/A, estabe lecido nesta c idade cujo o pr.1zo 
começará a correr a partir da publicação deste . E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados , mande i expedir o 
presente edital que suá publicado no Diár i.o Oficial do GTFA 
e na Imprensa l ocal como também afixado no l uga r de costume 
fi c'! ndo esclarec ido que es te Juizo tem sua sede à Av. Amazo 
nas, n9 26. O QUE CU~1PRA NA FORM DA LEI . DADO E PASSADÕ 
NESTA CIDADE DE ~1ACAP1\ , AOS DEZE~OVE DIAS DO HES DE NOVE>1 -
BRO DO ANO DE HUN >1lL NOVECENTOS E OITE~TA E QUATRO . Eu , ~1a 

ria das Graças Silva de Que iroz, Escrevente Auxiliar , dati: 
lografei e Eu , LUCIV~DO DOS Sru~TOS FERREI~\ , Dtretor de Se 
cretaria da Va ra Cí vel , s ubsc reví. 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direlto 

SECRETARIA DE SEGU~\NÇA POBLICA 
DEI'ARTM!ENTO DE TR.~NSITO 

PORTARIA N9 171 /84-DETRAN-~ 

E~IENTA: DETERNIN~ a apreensão da Carteira Nacional de 
llab i L itaçào n9 003503106 , Prontuário n9 139029281 , Categoria 
" B" , expedida po r este DETRAN em nome de FRANCI SCO CESAR 
BARBOSA TEIXEI~\ , e o s us pender do dire ito de diri gi r veícu 
lo automotor pelo prazo de 03 (três) anos, pelas razões que 
espec ifica : 

O Be l: FRANCISCO DE ASSIS ~IENEZ ES , Diretor Geral do De 
partamento de Trâns lto do Terr itório Federal do Amapá , no 
uso das a tributçÕes que lhe sio confe ridas por Lei, etc ... 

RESOLVE : 

I - DETER:·1INAR a apreensio, com base na Se tença Jud i 
cial prolatada no processo n9 6 . 223 , em que foi condenado o 
réu FRANCISCO CESAR BARBOSA TEIXEI~\, comunicada a es t e DETRAN a 
través do Oficio n9 1453/84-V. Criminal , datado de 19 . 09 . 8'4; 
pelo prazo de 03 (três) anos , a panir de 03 . 10 . 83 , da CNII 
nCJ 003503106 , Pront uário nQ 13902928 1, Ca tegoria "B" , expe
di da por este DETRAN . 

li - SUSPE:\DER , pe l o prazo de 03 (t rês) anos, CDm base 
na Sentença acin~ referida , o direito de dirigir veículo au 
tomotor de qualquer ca t egoria , a partir de 03 . 10 . 83 , do mo= 
t o ris ta F~\)JCISCO CESAR BARBOSA TE lXE LRA , com a ad ver tênc ia 
de que se transgredir a presente dete rminação , te rá cassada 
a CNH nos termos do a r t i go 200 , inciso I do Regulamento do 
Código Na c ional de Trãnsito . 

Ill- DETERHI:-IAR ã Divisio de Registro e llabili tac;âo 
deste Orgão, anotação desta penalidade no prontuário do r e
ferido condutor em cumpr imento ao disposto no art i go 169 do 
Re gulamento acim.1 refer ido . 

IV - COHU:-ilCAR ao CONTRAN, DENATRA.'l e DET~\Ns dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Ter r itórios em obed i ência 
ao disposto nos artigos 30, inciso li e 169 do Dec . 62 . 1Z 7/ 
68 (RC~T) . 

V - DE-SE CIE:\CIA ao infrator, CU~1PRA-SE e PUBLIQUE- SE 

GABI:-IETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTA.'1ENTO DE TRl\NSl 
TO em '1acapá, 26 de setembro de 1984 . 

lle 1 . F~\NCISCO DE ASSIS ~IENr~ZES 

Diretor Geral do DETRA:-1- AP . 

TERRIT0R10 FEDERAL DO ~'1APA 
SECRETAP.IA DE AGRICULTURA 

COmSSÃO ESPECIAL DISCRUIINATOR IA DE TERRAS DEVOLUTAS 
GLEBA ILHA FLUVIAL DO CU RUM Al' /0 1 /f34 

EDITAL cm1 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A CO~tiSSAO ESPECIAL DISCRUtANATÚRlA DE TERRAS DEVOLUTAS 
DO TERRlTÚRIO FEDERAL DO ,\.'lAPA , criada pe lo Decreto (P) n9 
1. 11~ , tio Gove rnador do Território Federa l do Amapá, datada 
de 1 ~ de novembro de 1984, publicado no Diário Oficial do 
Território, as f l s 01 c O~ ediçio 4 . 304 com sede e jurisdi-
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çao de compe t ~ncia na dita l lha ~luvia l do Curuj, com 35.000 
ha . e demai s i ntegrante s do Ar quipélago denominado "Baili -
que " n o ~!unici:p i o de '!a capj, com ar rimo nas disposições cons 
tantcs do ar ti go 18 , lt ens 1 1 c XVll, do Decreto Lei n9 4 IÇ 
de 08 d e jan c io de 1969 c , cons i derando o di s posto no arti 
go 59 da Cons titui ç5o Federal , consoante a Emenda Constitu
c i o na l n'.' 1&, de 27 de l\ovembro de 1980 e , tendo e m vista o 
preceituado no art9 ~7 , da Lei 6 . )83 , de 07 de Dezembro de 
1976 , artigo 59 , Parjgrafo Onico do Decreto (E) n9 026 , de 
~3 de Setembro de 1983 , Decre t o (E) n9 024 , de 17 de Ago sto 
de 1984 c outros dispositi vos lega is vigentes , inclusive no 
que se r efe r e a Le i n9 L; 947 , de 06 de Abri l de 1966 , Decre
to-Lei I 164, d~ 19 de Abril de 1971 c a lteraçÕes pos tcrio 
n!s , e tudo o ma i s que relacionar ao deslinde da s te r ra s pu 
blicas das par t i cu l a r es no que conce rne aos domi:n ios terri= 
tor iai s , visando a prcscrvaç5o ~a Paz Soc ial r e inantes , bem 
como a r cgu l a rizaçio c des tin~çio dos devo l utas apurados e 
vagos , através do ?rcsente Edital de Chamamento a I ns tância. 

CONVOCA as pessoas a seguir r e l acionada s e seus res pec
tivo s conjuges se casados fo r em, para quer na condição de 
p r op ri e t a n os , possell"os , meeiros, a rrendatários , parcele i
ros , confrontantes , demendan tes , confinantes e outros mais 
quan tos n~o inc e r tos e sabidos se jul ga r em com dire ito a 
qua lq ue r po r ç5o em disc rime, incide ntes nas jreas pert e ncen 
tes a o leg ít imo domi:nio e prop r iedade do Terr itório Federal 
do Amapá, na forma dos dipl oma s l egais vi.gent cs , sobre o 
imóvc 1 r o r a 1, denominado l l ha Fluv ia 1 do Cu r uá e adjacências, 
no Arquipélago do Ba il ique , com ce r c a de 35 . 000 ha . , aproxi 
madamente , a apresenta r em no p r azo ~til de 30 (trinta)dias~ 
contados da abe rt u ra dos t rabalhos , coincidentes a segunda 
publicn<;ào , no Di ário Ofic i al do Terri tório , a apresen tarem 
seus títulos de domínio , Esc ritura de Posse, públ i cas ou 
pa rticula res , de compra e venda benfeitorias e xi s t entes so
bre o imóvel rural em ap r eço Oll adquirida s à te r ceiros , be m 
como a tomadJ de testemunhos, opiniões , in formações c o que 
mais serv ir ao con tradi LÓr io c quaisquer outras provas Jdmi 
tidas em direito e que possam fundJmentar presunção de dom1 
nio , posse ou alega ção de propriedade, s imples c mera ocupa 
çio dentro do pe rime tro a seguir ass im descrito c que com = 
prcenda a l lha Fluvial elo Curuá c adjac~nc ias, como s egue : 
Ln i c i a o per i metr o partindo elo Pon to P-1, de Coo rd e nadas Geo 
gráf i cas aproximadas, de Longitude S0° 17' 10" HGR e Lati= 
tud: ooo I;)' ~~ " ;\ , sittJado na llha do Curuá, na foz do Iga 
rnpc Duns Bocas em1 o Canal do Gurijuba pa r a margem direita 
passando pe I os i ga ra pés : Tamata t uba Grande , J aburu Grande 
Gua rá, Ch rtpê u, I linha , Cassiano , Ja.buruz1nho, Vi e ira., Fur-~ 
Grande , .Jangada e Chato , com una distânc i a ar. r oximada de 
17 . 800 met r os , atci a foz do l garapci Andiroba pe l a margem es 
qucrda, na confluênc ia do Ca n a~ do lJba l do , onde encontra-se 
o 1'- ~ , de Coordenadas Geogr áficas aproximadas , de Longitude 
50" I~ ' 20" h'GR e Latitude 00\' 52 ' 45" N, daí atravessando 
o citado Tga rapé, segue- se pela margem direita do Canal do 
Uha ldo pas snndo pelos I g.:~rapês : Onça , Limão, Sama~ma , Pa ne
la , ~last ro, Cub ana , C::~ rn ei ro, Chato , Andiroba Grande e Tt e l 
vi n.1 com uma distância ap r oximada de 1 ~ . 400 metros , situadÕ 
n~ confluênr i .:~ do Ca na l do Ubnldo, com o Can.1l do ~!arinhe i 
r o , onde se encontra com o P-3, de Coo rdcnadJs Gcogrjficas 
apro:<t m;~das , de Longi t ude soo •1S ' 39" HGR e Lat itude ooo 
S2' 53" N, deste pon t o segue-s~ pela mar ;;cm dirc i tn do refe 
~ido Canal do:larinheiro , passando por do is (O~) l ::;arapés 
cc r~onnnados ~Lpri.:~no c Fur o da Bo cn Velha , r es pec t ivamente , 
au· a ronflucnc i:. do mesmo com o Fu r o dos Nacacos com una 
distâ ncia apro xinada d{' 1. 600 :ne tros a té o P-1•, d~ Coo rdena 
das , Geo;:rrif i c as ilpro:<im;~ da s de J.ongi tude soo 04 ' 52" •.vGR 
e l.;~titudP 00° -;~ · 45" \,TGR c Latitude 00° 52 ' 45" N. Deste 
pon~o d0sc c ~do ? r v[cr ido Furo c pass a ndo p~lo~ ! s a r apês : 
Lau1 Lndo , Dtvtsao , Co taba Doce , Ladeira c SJrutba com dis 
tiinc ia .1p roxim~da de 5 . 800 metros até a fo z do me~mo na Cos 
t·t AtL.intica, ond~ <:st3 s ituado o 1'-5, de Coordenada~ Ceo= 
c r :i f i c as aproximadns , de Lon" itud•· soo o_ ' 50" h'GR e Lati tu 
C:c· 00" i0 ' 1, 2" :l . Deste pon t o subindo., l'itad.J llha Fl uvial 
do Cu ruri, pl"l~ Costa Atlânti, 1, passa P"lo Furo do Siriúba , 
com dois (O") l ~arapês , sem d.!nominaçà o , passando, ainda , 
pcl~s l ga r 11pes do Abac;~te , Sab r ecado , BocJ \' e lha, 
'!upcua , Ignrapé do C~u e Farol do mesmo n ome até 
o. lL1enr d0nom i t1 ado Po n tn do C6u , c om uma (l i ~tin 
cta aprnúmacla de -6 . 000 mctrcs , o nde está s i. tuado o P-6 de 
Coo r de nadas Gcop,rá[ i c as ap r ox ima d <~ s , de Long i tude soo 03 ,'12 " 
\,'l,R c J.atitude _C:e 00° 45 ' 38" :1 . Deste ponto, sobe a inda 
P"-lla Costa _,\tlanti ca, p:tssandc· ;H! los lg.:1r;1~és : Chato, Gran
de do Cunta, Fur~nho, ~I lê o ll;gar denom inado Limão do Cu r u.1 , 
na lO~ d? Jg.1rapa do mesmo nome , nn sua ma r gem esque r da com 
urtn dt stanct J aproximada de lO. 900 me Lros a tê o P-7 de Coo r 
denildas c..,ográficas 50° 09 ' SH" \.JGR e Latitude ooo 15 ' 00 " 
~ . dcst~ ponto subindo pela ma r gem esquerda do Canal do No r 
t l·..,ou Rio i'unazôn~s t: pa ssandn pelos Tg.napês Rcgão , I ngnzal 
c • ena , com dtstanc ta a proxu:1ada de 17. 900 metros :~ré o J'-1, 
inlcio da descr i ção do pe rímetro" . 

Desl~ ~odu , CO:IVOCADOS , f cam 3 comparecer na Com i ssão 

Especial Di scriminató r ia de Terras Devolutas , do Territ6rio 
Federa l do Amapá , i ncidentes na área ob ~ eto da Emenda Cons
tituc ional n9 16, de 27 de Nov embro d e "980 , no período de 
0 1 a 30 de :\ovcmb r o/84 , no horá rio de 03 : 00 às 12 :00e 14 : 00 
~s 18:00 hs ., nos dias ~tcis , inclusive aos sjbados, no lo
cal des i gnado, constante do Decre t o Governamental , (P ) n9 
101 2 12 de novemb r o 1984 a fim de apresenta rem o s seus títu 
los de domi:nio, escr ituras , doc ume ntos outros e dema i s pro
vas em direito admit idas, inclus ive tes :emunhos ora is, as 
seguintes pessoas : JURACY DOS SANTOS Pi\.''ITOJA, RAIHUNDO NIRA 
BARBOSA, RA I~IUNDO ALVES FARIAS, RAUIUNDO FURTADO, INDOSTRIA 
ALl~!ENT{CIAS FLORI DA S/A , !'EDRO IIINO FAÇANHA, NAUR!CIO FER
RELRA , JOAQU I~I SILVA FUIIO, RAHIU:lDO SE~A ~!ACIEL , ~!I GUEL SEI 
XAS CALA.'lDRINl, ~li~RTl:-lHO S,\.'lTA.'lA ALBUQUERQUE , ADELÇO ~LA.RQUES 
IDliLI NO, OBALDJ.:lO CORDEIRO , SEBASTIÃO PEREIRA HERCULANO,OLI 
VALDO !'ANTOJA FERREIRA, ORLA.l"-lDINO TI!EUNA CA.'!POS, \~ALDE~!AR 
RA'lOS DA S ILVA, RAl:II.::\DO I DALI:\0 , ROSE:O!IRO HARQUES IDALI:-JO , 
RAIHUNDO ~IOURl\0 DO NASCl 'lENTO, NATALINO OLIVEIRA GUH!ARÃES , 
DO :lATO TA\'ARES ~LA.C 1 EL, AR}LA. . .'>IDO SILVA CASTRO , DORACINDA H0-
>10!\0NO SANTA llRIGIDA, CAUB l DA SILVA HACIEL, LUCIO SAH1'AIO 
DOS SA:\TOS , RAU!U:-JDO \,'ALDIR ~!ACTEL, OSi'!ARINO SILVA SANTOS , 
JOÃO ALVES DE :OIENl:S , CAR.'IOS INA CASTRO, SEBASTIÃO 'lE~DONÇA 
DOS SAHOS ; BE:\ESlO l·!ACIEL, RAL'!UNDO C/~!PELO DA SILVA,HARIA 
JOSJ: CA~IPELO DA SILVA , SEBASTIÃO CAHPELO DA SILVA , :OJANOEL 
PEDRO DAS GRJ\ÇAS , LF.Ol\ I CE NOURÃO ~!ACIEL , ANTONIO DE JESUS 
ARJ\ÜJO, A.'>ITONlO A.'IOH.AS DE ARA0JO , GREGORIO VIEGAS DOS SAN
TOS, i'!ARIA nll LIA DE SEl\A, BRUNO JOSt DOS SANTOS , HOISES RAN 
CEL PONTES, JOANA DOS SANTOS , ~!.1\RIANA DOS SANTOS FARIAS, .'·IA= 
:\OEL RAI~IU:\DO ~lACIEL, BE:\0-'X IS CANÚES COSTA, CONCEIÇÃO FER -
REIRA ARAOJO, FRANC ISCO CARVALHO DOS SANTOS , ANTONIO DE AS
SIS A.'IANAJ,~S, A:\T0:\10 BARBOSA, F.RNESTINO CORREA LEAL,NANOEL 
DAS GRJ\ÇAS PENA ANANAJÁS1 FRANCI SCO DAS GRAÇAS AHA:-IAJÁS LI~IA, 
NAZARlÕ DOLORES FERRE lRJ\ DA SILVA, ~!J\NO~L CORREi\ LEAL , JOSt 
'IOüRÃO , ' !AURO A.'!ORAS LEAi., RAI:OIUNDO TOBIAS DIAS , PEDRO .A..'IA
~AJÁS DE LUlA, JOAo CASTRO SILVA, t<ALDENCY ROCHA FROX , ~IA
:\OEL DE CASTRO A>IOR;\S, RA l~!UNDO VEI GA SANTANA , DONINGOS BAR 
BOS A DO :\ASCINE:\TO, U:O:liL PA~HOJA FERREIRA , A>!IRALDO BRAGA 
DOS SANTOS , JACY DOS SANTOS, .JACY FERREIRA RODRIGUES, RAIXU."-1 
DO llRAGA DOS SAXTOS , JOSt BARBOSA, JOSJ: ESTEVÃO DA COSTA FER 
Rf. l RA, SEBASTIÃO '!ENDONÇA DOS SANTOS , JOÃO BARBOSA DA SILVA 
(02) , Josr. CAHl'ELO NACH:l., JU\'F.NIL DOS SANTOS LEAL, ALCI DES 
.'·!0\:RÃO , A.'HONTO PAIHLilA PALO~IlNO, fu'!ERI CO DA CONCEIÇÃO FA
Rl,\S, RAl>!U."lDO FERREIRA DE ARAÜJO, JUVENTTNO LEAL DO NASCI 
:OIE:\TO , OSVALDO VlEGAS DOS SANTOS , OSC/'.R :IONTEIRO DA SILVA , 
LEONTJ. !'ANTOJA FElU<EIRJ\ , :!ARTlNI!O FERF.EIRA PEREIRA, JO.Ã.O 
n.RRELRA DOS SA.\TOS, FRAt-<ClSCO DA SILVA ANTONIO A.'10RAS AR 
~\ANDO CASTRO DA Sli.VA, SEBASTIÃO AHA.'U,JAS LHIA , ~l!GUEL sÉ:.:A~ 
JURACY /10URÃO, JOSC FARIAS E COLÚNIA DE PESCADORES DO BURI
TI7.AI. , à ap r e5en t arem seus títulos1 escrituras e mais compro 
v~n t es hábeis de domínio , posse ou ocupação , a qualquer tí= 
tulo, sobre terras devo l utas patrimon ias elo Terr itór i o Fe de 
ral do Amapá, conforme disposição exp r essa em lei, r> restar 
as informações devidas e outrns alega ç5es admitidas em di 
re ito que possam fundamentar-se quanto ao domínio, foro,pro 
prie dade , posse , arre ndame n t o ou ocupaçio a qualquer títulÕ 
e natureza , inc identes sob r e o perimct ro an t e riorme nte ca
r<'cterizado a ser objeto de proced i mento discriminatório ad 
ministrativo c.1bÍvcl , no to t a l de 35 .000 ha. (tr int il e c in
co mil hcct~r~s) , incide~tes sob re a llha Fluvial do Curuá , 
neste :lun tclp t o de ~!acapa . 

As apresentações de titulas , escrituras , documentos,t e s 
temunhos e demais comprovaçõ es admiti:ia s em dire i t o , se for 
o caso , devem se r fe itas diretamente pelos in t eressados ou 
qu em sua s vezes , fizer no loca l de funcionamento dn d ita Co 
mi ss.1o ll iscr i mina LÓr i a das Terras Devo lu tns Dominia i s do Ter 
ritór io Federal do Amapá, confo rme disposto no Decreto (P) 
n9 1012 de I_ de novembro 1984, cujo endere ço f i ca em Vi la 
Cuban.J , na Escola de 19 Grau da mencionada locill idade , no 
prazo de 30 (trinta) dias ~ t e i s contados da segunda ~ ~ lti
ma publicação . 

l lha do Curuá , em Macapri-AI', 28 d e De z embro de 1984 . 

:!IRACY ~!At:R!ClO NE\'ES 
Ass istent e J urídi co 

Presidente 

Dec reto (P) n9 1 . 11 2/84/GABl 

RA l~!\JNDO FERREiRA PALHETA 
Engenheiro Flo r esta l 

t·lcmb r o-Técn i co 

LLDEFONSO Rd9 ALVES PINON 
Agen t . Se r v. Engenhar ia 

Sec r e tár i o 

OllS : Republicado para atender cxig~ncias l egais e p,~ 

vc r nilmen t a is . 

PROCURADORIA CERJ\L 

T E R ~I 0 A D I T I \' O 

SEGU:lDO (29) TERHO ADI TIVO AO CONTRATO N9 00 2 /84-PROG , 
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QUE ENTRE SI CELEBRA.'! O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO 
A}~PÁ E A ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO fu'~PÃ , PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pe lo s eu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS ,do 
r avante denominado simpl esmente GOVE~~O e a Associação dos 
Voluntários do Amapá, neste ato representada por sua Presi
dente , Senhora MARIA CERQUEI RA BARCELLOS , adiante denomina
da simplesmente AVA r esolvem de comum acordo firmar o pre -
sente Termo Adit i vo , consoante as Cláusulas e condições se
guint es : 

CLÁUSULA PRH!EIRA- DO OBJETIVO : O present e Te r mo Adi -
tivo t em por objetivo o repasse de recursos destinados a 
aquisição de material de consumo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS : Os recursos para faze 
rem frente às de"pesas do pre sente Termo Aditivo , no valor 
de Cr$ :2 . 000 . 000 (dois milhÕes de c ruzeiros) , cor r erão à con 
ta do Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal e
Territórios, Programa 15814866- 067, Elemento de Despesa 
3. 1 .2. 0 . 00, conforme Nota de Empenho n9 12141 , emitida em 
07 de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os t·e
cursos destinados à execução do presente Termo Aditivo, se
rão l i berados em parcela Ünica no valor de Cr$: 2 . 000 . 000 
(do is mi lhÕes de cruzei ros) , ap~s a assinatura e publicação 
deste instrumento no Diário Oficial do Território . 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inal te radas as demais Cll á>:: 
sulas e condições pac tuadas no Contrato ora aditado . 

E, por es tarem de acordo assinam o presente re rmc Adi 
tivo em c inco (05) vias de i gual teor e forrrk1 , para o mesmo 
fim de direito , na presença de duas (02) tes t emunhas abaixo 
assinadas. 

Macapá , 10 de dezembro de 1984 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

~~RIA CERQUEIRA BARCELLOS 
Presidente da AVA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNS,ITO 

PORTARIA N9 220/84- DETRAN-AP 

H!ENTA: Regu l ame'nta e disc i plina o transporte co l eti
vo (taxis) do Aeroporto Internacional de Hacapá e dá outras 
providenc ia s . 

O Diretor Ger al do Departamento de Trânsito do Territó
rio Federal do Amapá , usando das atribuições que lhe são con 
feridas por l ei , etc ... 

Considerando os te rmos da Portaria n9 1 63/84-DET~\:--1-AP, 
de 28 de agosto de 1984 , cujo ato nomeou urna Comissão de Al 
to NÍvel com a fina l idade de apresentar um t raba lho rico em 
sugestões e pareceres com projeto defin i tivo para a solução 
do prob lema do transporte coletivo ( T~X lS ) do Aeroporto 
Internac ional de Nacapá para a cidade c vice-versa ; 

Considerando os te rmos do Ofício n9 294/84-SUP, de 20 
de setembro de 1984, assinado pelo Superintendente da Empre 
sa Brasileira de Infra- Estrutura Aeropo rtuária de Macapá ; -

Considerando que o Transporte Co l e tivo (TAXIS) do Aero 
porto Internacional de :-!acapâ deve ser CONCEDIDO à Coopcra:=
tiva dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de Na 
capa- COVEH , conforme o r esu ltado dos trabalhos realizados 
pe la com ssÃO; 

Considerando a desorganização c fâlta de disciplina 
existente no transporte co letivo (TAXIS) do Aeroporto de ~\a 

capá , uma vez que há, como sempre houve , disputa na angar ia 
ção de passageiros entre a antiga SOCOVRA c os automôveis de 
a luguel comuns (da cidade) , causando assim atritos entre os 
motoristas ; 

Considerando a fo rmação, criação, implantação e funcio 
namen.to no rmal e l ega l da COVEê\ - Cooperar iva dos Conduto :
res Autonomos de Veiculas Rodoviários de Hacapá , entidade 

cl~ssista criada em 06 de fevereiro de 1984 , conforme Ata 
de Assemb lé ia Ge ra l de Constituição e s eu Regulamento apro
vado pelo Instituto Naciona l de Co lon i zação e Reforma Agra 
ria - INCRA , datados de 10 de março de 1984 e aprovados em 
15 de ma i o do mesmo ano pelo D~partamen to de Desenvolvimen
to Rural daquele Órgão do Governo Federal ( Diár io Oficial 
de Hacapá de 16. 07 . 84); 

Considerando que o Aeroporto Internacional de Hacapá 
obedece aos ditames da Lei n9 6 . 009, de 20 de dezembro de 
1973 , sancionada pela Pres1dencia da RepÜblica ,em 25 . 12 . 73 
e portanto , Q área privada do INF~\ERO ( D. O. de 26 . 12 . 73 , 
pag . 1 34 1 7) ; 

Considerando o Relató r io f inal da Conissão criada pe l a 
Portaria n9 ló3/84-DET~\N-AP, de 28 de agosto de 1984 ; 

RESOLVE : 

1 - DI::TER.'!INAR que , a partir de 0 1 de janeirode 1985 , 
o transporte de passageiros do Aeroporto Internacional de Na 
capá para .a cidade seja efetuado exc lusivamente pelos veicu 
los da COVEH - Cooperativa dos Condutor es Autõnomos de Ve i:
culos Rodov iários de Nacapá , tendo em vista a seriedade com 
que seus cooperados se comportam perante os usuá r ios do Ae
roporto ; uma melho r fisca li zação por pa rte da Supe r intendên 
c ia local do I nfrae ro; a prestaç~o de serviços adecuadoa i 
padron izaç~o em a tend imcnto às ex i gcnc ias de norma 1 idad•~, as 
siduidade, segurança, educação e conforto para os passagcT 
ros, caben.do á COVEN cumprir com todas as suas obrigaçÕes-;
fazendo valer os seus direitos, submetendo-se aos regulamen 
tos legais da Empresa Brasileira de l nfra Estrutura Aeropor 
tuaria constantes de Le is, Decretos c outras normas vigc~ 
tes . 

Os veícu los da COVEN ficam proibidos de angaria r pas
s<Jgciros na cidade, uma vez que ao sairem do Aeroporto, com 
passageiros , estes já estão pagando a i da e o retorno . Pode 
rão, ent retanto, se dcslicarcrn á cidade quando chamado por 
seus usuários, lavá- los ao Aeroporto, mas nunca ficarem a 
procura de passageiros na cidade . Em contrapartida os L\XIS 
CO~ruNS (da cidade) não poderão fazer ponto no Aeroporto , dis 
pu tar passageiros , podendo no entanto apanhá- los na cidadc-;
levá-los áqucle logradouro, de onde deverão rctornarvazios . 

A COVEH- Cooperativa dos Condutores Autõnornosde Veicu 
l os Rodoviários de Nacapá deverá implantar na sua frota umã 
padronização- modelo de seus veículos , que terão todos uma só 
co r , com quatro (4) portas, RADIOTAXl , sendo-lhe concedido 
um prazo de DOZE (12) meses para o cumprimento dessa exigcn 
cia, devendo , ainda, mante r uma .fro ta mínima de VINTE (20) 
veícul os em operação . 

A COVEN deverá providenciar, junto ao DETRJ\N-AP , para 
que as placas de identif icação de todos os seus ve ículos se 
jam transferidos para o seu acervo paJ:rimonia l, passando as 
s im a inexistir placas em nome de pessoas físicas . 

A competincia legal da fiscalizaç~o do tráfego e tr5n
sito dos veículos da COV t:N ficará a' ca rgo da Po lícia Hil i
tar do j\mapá, através do seu Pelot.âo de Trânsito, com amp~ 
ro no Decreto- Lei n9 667 de 02 de julho de 1969 , c/c a Lei 
5.1 08/66 c Dcc . 62 . 12 7/68 , enquanto que ao lnfraero cabcr.:i 
cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares da l ei n9 
6.009, de 26 . 12 . 73 c,ainda , implantar as obras- de-arte cons 
tantes do proj0to . 

2 - Revogam-se as disposições em contrário . Gabincte do 
Diretor do DcpartamcnLo de Transito de Macap.:i, em 19 de de
zembro de 1984. 

Dr . FRA.'.JC 1 SCO DE ASS LS ê1E:>IEZt:S 
Diretor do DETRA~-,\1' . 

COPA - COOPE~\TIVA ~liSTA DE PESCA DO T. r . DO A~L\l',\ LTDA 
C G. C. ( ~W) 05 . 996 . 475/000 1- 0 1 

ED ITAL DE COWOC:\ÇÃO 

ASSE~HlLC!A GF.RAL EXT~\ORDI:-<ÁRIA 

O Presidente da Cooperativa :-!isLa de Pesca do Territô
r io Fede ra I do Am.~pã Ltda - COPA, em cump rimento ao que dis 
pÕe o art . 159 dos Estatutos convoca todos os associados pa 
ra a A~sembléia Geral Extraordinária que realizar-se-á no 
din 30 . 12 . 84 , em pri~cir~ convocaçno 5s 07 :00 horas , em se
gunda convocaçio is 08 :00 horas e em terceira convocaçio às 
09 :00 horas, com o nümero mínimo de 10 (dez) associados, na 
s ua sede prôpria ã rua Cindido Nendcs, n9 161 I, com a s e
guinte ordem do dia: 
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I - Ap r esentJ çiio d<' um.~ Pr oposta de 
t a r ia de Ag ri cultura sohrr a v iab ilidade 
COPA pa ra o e xe r c i c io de 1985 ; 

t r abalho da Secr e 
Op{~raci.ona l da 

ll - ContinuJção o u di s s o lução da soc i cd ndc; 

lll - O que ocorrer . 

PJra eEei Lo de cálculo do quo r um o numero de assoc ta -
dos ~ de 183 ncsLa da La . 

~ indispens~ve i a prQse nç a de todos os a ssoc iados. 

' lacap:Í (AI') , !3 de dc·z~:mbro til' 1984 . 

I.EON II.ÇO C.\RDOSO DE PAULA 
I'R!·:S I DE:\TE 

:11 :\I ST~R I O t\ I :-llll'STR L\ L C0:1tRC IO 

COVER:-JO 00 H.RRlTÚR IO FEOJ:RAL DO A.' !APÁ 

J UNTA CO'U:RC !i\1. 00 TERRITÓRIO FEDERA L DO A.'IAPÁ 

A I' R O V O 
A.'<:\ I BAL IIARCEI..l.OS 

Gove rna dor 

RF.SOJ.UÇÀO 7\9 01/84 - Jt;CAP 

O I S POE SOllRE A RI:Vl Si\·) DA TA!ll·:LA Df: TAXAS F. F.:tOLU:!EN -
TOS Jl,\ JUTA CO:JE;\C L:\ L 00 TI: RR lTi)R l!l :'t:llERAL DO .1\:-!APA - JUCAl' . 

:\ Jü:\TA cmtERCL,\L DO fERRlTORlO FEDERAL IJO A.'IAPÁ 
Jt;CAP , por delibe r ação do Egr cigio Plenário, em sessão de 19 
de dl•zembro de 1984, no us:> das at r ibuições legais que lhe 
são conferidas pPlo inciso l do Artigo li da Lei n'? 4.726 de 
11 de julho de !965 , r e11,uhmc ritado pelo ÍLem Vil do Arti11,o 
!4 do Decre to Federal n 0 57 . 65 ! de 19 de jane i1·o de 1966 , c 
o dispos lo no iL cm I I do ArLi go !3 do Reg i menL o lnLerno da 
JUCAI' , apr o vado JW io Derreto (N) n9 0 2 1 de I! de j unho de 

1981 ' 

Considerando que , compete à JL':-ITA CO~IERC I AI. DO TERR lTÚ 
RLO Fi::DJ::RAL DO A~·L\Pli a al Le r ação c encaminhamenLo para homÕ 
logaçiio do l'xr.~9 . Sr. GovPrnador do Território, a Tabela di 
Tax:1s c Er.~olum<'nLos dPvidos pelos aLos dp R(•gisLro do C:omér 
cto L' ALiv i tl~des Afins; 

Con s i derando ílS disposic;Ões l e~ais L' re;,ulamcn t ar cs , i:: 
clus l vv as dPLêrmin~I<;Õ0S contidas no lkcr0to-l.e i n9 ,~ . 056 

d(• 19 de a~osto d0 J48J , quv disp<lc- soiH'' a r.-L1· i bu içiio dos 
Sl)rvit;ns de Re~isLro do Com~··n·i o e d:Í nutras provid~ncl:1s; 

RI·.SOJ.\'F: : 

:\rt . 1\' - Por dl•l il.>crac;ào un.:lnll~l\.· dl' Sl'll :'Leniir lo, 01:1 

sess~o realizada 3 19 de dez~ciliro dr 1984, R? r ovar a Tahel~ 
de Ta:<as e Emo l umt'ntos tkvidus pc•l:1 p r :.Üica de ;Jtos de RC' 
~~ist ro do Co tn~ rc io c Ati v idades Af itl S , nnexJ ~~ estn Rcso lu
<;4H1 . 

Ar l. ~'.' - Os valo r es l·cfl'renLes aos iLens 6 e 14 do :me 
XO I v O Üc!:J 3 do :1ne:-:o li do llecr,•Lu-J.ei _ , ()56/SJ , 5<.!1'~0 
definidos em Portaria pelo E:<celenLissimo Senhor ~l inistroda 
ltHitÍsLria c· do Comé r cLo . 

Art . 39 - O Cadas Lru :-/a!'ional d" En~ resas se r a devido 
nos casos de Cons t itu i ção e Al Lcraç~o de Dados Cadast r ais da 
Emp resa , bem como nos casos de Abe r t u r a de J' i lia! , Prot e ç~o 
(lO Komc Come rcia l c Protc6io :.'nc i onn l d( .. D~sign.1 ção de Gru
po . 

§ 10 - Para efciLo de cob r ança do prdço rcferenle ao 
Cadi!stro :-/acionai de Empresas , os casos de cisão , fusão , in 
corporação c transformaçiio, s<!r.:Ío conside r ad(lS como altara:
ç~o de socied:.~de . 

§ :0 - O r ecol hi men to dos valores rcfc r cnLcs a o Cadas
Lr o :\ac i ona i de l::t:1p r esas seL-i r ea lizado e m qualquer Banco 
autor i zado pe l a Sec r eta r i a da Receita Federal , a Lravés de 
Documento de Arrecadação de Rec e itas fed~rais - DARF , p recn 
chido en: t r ês (3) vi:.~s, na fo r ma determinada pela ln s truçãÕ 
Nor:nativa SRF/N9 102 de 19 .09 . 83, e comprovado o seu paga -
m0nto ntPdÍ3nu .. ~ apr esentação d., sc~unda vi:1 do DARF que f i ca 
r ã em poder da .IJ.:CAP ; 

§ 39 - No caso de cons Li.L u iç iio de Emp r esa , o 
0 1 do DARF não será u ti l i zado e o campo OS de verá 
c hi do com o nome <:ome r c ial da Empresa seguido das 
sõcs " cct forr.L'lçàoll ou Item constituição"; 

c ampo n9 
ser pree:_: 

expres 

§ 49 - O campo ~O do DARF , sera pr e enchido com o Códi
go 662 1. 

Art . 49 - As Laxas c emo l ume n t os cobr adas pe la JUCAP , 
ser:io recolhidos diretamenLe à Caixa Econômica f ed e ral,Agên 
cw em ~!a capá , median te "Guia de Recolhimento de Ta xas" . -

Art. 59- A p re sen t e Resolução entra e m vi gor nodia 0 2 
de janeiro de 1985 . 

Ar t . 6<.> - Rc,vogam- se as d i sposi ções em contrá rio . 

SALA DAS SESSOES PLENÁRiAS DA JUNTA CO~!ERCIAJ. DO TERRI 
TÓRIO FEDERAl. DO A.'L\P,\ , em 19 de Dezembro de 1984 . 

ABDALLAH HOUAT 
Pres i de nt e - J UCAP 

TAl> r: LA DI·: PREÇOS A QUE SE REFERE A RESOLU ÇÃO JUCAP N9 0 1/84 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 . 

I . 

3. 

4 . 

5. 

F I R.'L\ 11\D L\' WUAI. 

1. 1 - Constituição ........... .. .. .... .... . 
1 ., - Anolações de mudança de e ndereço (Ex 

clusivamentc) ........ ... . . ..... . .. . -: 
1 . 3 - Anotação ... .... . . . ........ . ... ... . . . 
1. 4- Canc e l a me n to ................ ...... .. 

SOCIEDADE , EXC LUSIVE SOC I EDADE A.'10NH IA, E~1 
CO'!ANDlTA POR AÇ0ES E COOPERATIVAS 

2 . I - Con trato Social ............... .. .. .. 
2 . 2 - Al Leraçiio de endereço (Exclus i vamente) 
2 . ] - Alteração con tratual ............... . 
2. A - Di strato Soc ia l ...... ... . ... ....... . 
3 . 5 - Li qu i da ção ...... .............. .. .. .. 

!' ~!P RESA POllLI.CA, SOC!EDADE DE ECON0~1IA ms 
TA, COOPERATi VAS , SOCI EDADES ANON"I' !AS F. 6! 
CO:Ii\:\DTTJ\ POR AÇ0I::S 

3 . I - Atos Constitutivos ........ . ........ . 
3 .. ~ Ata de Ass,·mbl6i.1 G..:r.11 Extrao r dinária 
J . J Atadei\sscr.~hléia dos DebenturisLas .. 
3 . 4 ,\ta de Asser.~bléia Geral Ordinári a . . . 
3 . 5- ALa de Assembléia Geral Ord iná r ia e 

ExLra orcl in::ir ia ..... ... . ........... . . 
3 . 6 At a de Ass0r.1bléiu Gera l de fus~o , c i 

s.io , incorpo r aç ã o , Lra nsEor m,'! çiio e 
l iqu idaçiio .............. .. ......... . 

1 . 7 - At a de Reunião de dire t o r i1 sem emis 
sao de açao ........ ........ ........ . 

] . ll - Ata de Reunião de direLoria !'Om cmis 
sao de aç:.~o .... . .... .. ............. . 

J . 9 - A L.~ de Rcun iiio do Conse 1 h o de Adm i -
n í st raç.:io . . .... . .... ......... ...... . 

1J O - Al a Je Re un ião do Conse l ho· Fi sca l .. . 

COSSÚRC LO E GR~ I'O llE SOCI EDADLS 

6 . I - Rc<;isLro ............ ...... . .. ...... . 
!, ,.' - AI Le r açiio ..... . . .. . .... . .. .. • . .... . . 
t, . ·3 - Cance bmento ........ ... ... ... .• ... . . 

F fLlAL , SUCt;RSAl. F. OUTROS 

5 . I - Abertura . ......... ..... . .. .... ..... . 
5 . 2 - Alt c r açio .. . .. .... ..... ....... ..... . 
5 . 3 - Ca ncclamen lo .... .. .... .. . . . . ... .... . 

6 . E:\PRJ::SA F.STRANGE I RA 

6 . 1 - Au torizaç~o pa r a fu nc i onar no Pais .. . . 
6 . 2 - :-laciona l izaçiio ............ .. ........ .. 
6 . 3 - Al t eraç:io (modifica çÕes pos t e riores a 

au t o ri zação) ...... ... . . .. .. .... ... , .. . 
6 . 4 - Ca nc e lame n to de a ul o rização .......... . 

7. DOC LN E:\TOS DIVERSOS 

7 . 1 - Arq uivame n lo ou a no tação de pub l i ca-
çoes d e a Los de socied ade ou de f i r ma s 
indiv i duais ........ .... ... . ....... .... 

7 . 2 - Ar quiv amento de carta de ge r e nte ...... 
7 . 3 - Arquiva mento de procu r açao . ........ ... 
7 . ~ Cancelamento de pr o curaçao .. . .. . ..... . 

55 . 275 

11 . 055 
44 . 220 
22 . 110 

132 . 660 
22 . 11 0 

11 0 .550 
66 . 330 
66 . 330 

!43..~10 

176 . 880 
176 . 880 
176 . 880 

22 1.1 00 

176 . 880 

198 . 990 

176 . 880 
176 . 880 

243 . ~ 1 0 
132 . 660 
176 . 880 

55 . 27 5 
44 . 22 0 
33 . 165 

331 . 650 
243 . 2 10 

221. 100 
221. 100 

66 . 330 
33. 165 
66 . 330 
33 . 165 
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8. 

9. 

7 .5 - Arquivamento de emanctpaçao ...... .... . 
7 .6- Arquivamento ie outros documento~ de 

interesse da empresa ............ . . . .. . 

AGENTES AUXILIARES JO COHÉRCIO 

8 . 1 - Hatricula de tradutor e int~rprete co-
merc ial ... ..... . ....... ........ . .. ... . 

8 . 2 - Mat ricula de preposto de tradutor e i n 
t~ rprete comerc ial ................... ~ 

8 .3 - Cancelamento da matricula de tradutor 
e int~rprete comercial .......... . .... . 

8 .4 - Nomeação "Ad Hoc" de tradutor e intér-
prete comer cia l. .... . .. .. . . .......... . 

8 . 5- Matricu la de l e iloe i ro ..... ....... . . . . 
8 .6 - Hatricula de preposto de l ei l oeiro ... . 
8 . 7 - Cancelamento da mat ricula de leiloe iro 

ou preposto de leiloeiro .... .. ...... . . 
8 .8 - Nomeação dé t~apicheiro , administrador 

de armazém de depósito, cor retor ofi
cial de mercadoria e avaliador come re ial 

8 . 9 - Cancelamento de nomeação de trapichei 
ro, administrador de a rmaz~m de depósi 
to , corretor oficia l de mercadoria (. 
avaliador comercial ....... ...... . .... . 

8.10 - Hatrícula e cancelamento da nlélt r ícula 
de empresa de armaz~m geral .... ...... . 

8. 11 - Fiscalização de arruaz~m geral e trapi
che po r unidade de operação - anualme:: 
te .. .. . ..... ............. .... ........ . 

8 .1 2- Fiscalização de l e iloe iro - por l ei l ão 
realizado ... . ...... . . ..... .. ... ...... . 

PROTEÇÃO AO Nm!E COf!ERCIAL 

9 .1 - Arqu i vamento .... ......... ........ .... . 
9 . 2 - Al teração ....................... ... . . . 
9 .3 - Cance lamento ....... . .............. ... . 

66 . 330 

66.330 

11 0 . 550 

55 . 275 

24 .321 

22 . 11 o 
11 o. 550 
55 .275 

24 . 32 1 

110 . 550 

24.321 

143.7 15 

44 . 220 

110 . 550 
110 . 550 
1,1,. 220 

11 . CERTIDÃO E llUSCA 

11.1- Por fo lha fotocopiada (incluindo fotó-
cóp i a e autenticaçio) • .. .. . ........... 

11. 2- Por folha dati lografada .... .. .. . .. . . ·· 
11 . 3 - Simplificada (portaria DNRC/N<? 08/80). 
11 . 4 - Através de telex (por linha transe r i ta) 
11.5 - Busca de concu lta de documentos ( por 

documento) ... . ..... .. . . .. .. . .. . . .. . .. . 

12 . RECURSOS 

12.1 -·Pedido de reconsi.dcraçio ... . ... . .... . . 
12 . 2- Intcrpos i çeio de recurso (a rt. 4<?do Dec . 

n9 86 . 764/81 .... . ...... .. ..... ... . . . . . 
12 . 3 - Inte rposição de recurso (arL . 53 da Lei 

n9 4 . 726/65 ... . .. ... . ... .... ... ... ... . 

13. EXPED lÇ.~O DE CARTE IRA DE CO~tERC li\NTE 

13.1- Titular de f irma individual. . ..... ... . 
13.2 -Dir etor, gerente ou representante de 

sociedade e outros ... ... ...... .... . .. . 

14 . CADASTRO NACIONAL DE Htl'RESAS (*) 

15 . 

111. 1- Constituição de firma individua l. .... . 
14 . 2 - Constituição de soe iedade ........ . .. .. 
14 . 3- Anotação ' de f i rma ind ividual .. ....... . 
14 .4- Alteração de sociedade .... .. . ...... .. . 
14.5- Abertura de fi lia l - firma i ndividual. 
14 . 6 - Abertura de f ilial - soc iedade .. .... .. 
14 . 7 - Proteção ao nome comere ia 1. ........ .. . 
14 .8 - Pro teção naciona l de designação de gr:: 

po . . .. . . .. ... . .. . .. . ....... . ...... . .. . 

(*) Os va lo r es r e f erentes ao Ítem 14 , serão 
em Portaria do Sr . Ministro da lnd. e do 
e publicados posteriormente . 

~1ULTAS 

11 . 055 
11 .055 
8 .844 
1. 105 

5 . 527 

22 . 110 

44.220 

176 .880 

22 . 110 

44 . 220 

definidos 
Comércio 

10 . AUTENTICAÇÃO 

15. 1- Por infrações capituladas nas leis ou 
regulamen tos que disci plinam as ativi
dades de agentes au xi liares do comér -
c io, de armazéns gerais e outros, su
j e itos ao controle e fiscalização dos 

1 O. 1 - Livro encadernado ou bloco de f ichas 
sanfonadas ..... .... ........... . . .. . .. . 22 . 110 

10.2- Conjunto de f i chas avulsas Órgãos de reg istro do comércio . . ..... . 
33 . 165 15 . 2 - Nas reincidências das infraçÕes previs 

t as no Ítem anterior .. . . .. .. .. ... . . .. ~ 
10.2 . 1 - Até IDO fichas .. .. .. ..... .. .. 
10 . 2 .2- Acima de 100 fichas , por adi-

ciona l de até 50 fichas ..... . 11. 055 15 . 3 - Por in f r ingênc ia das clélusulas que 
10.3 - Livro encadernado ou bloco de f ichas 

sanfonadas - por termo de transferên -
c1a ...... ................. . ...... .... . 

10 .4 - Outros documentos - por via .... ...... . 
22 .11 0 
5.527 

TERRIT0RIO FEDERAL DO ANAPA 

PREFEITURA HUNICIPAL DE HACAI'i~ 

acompanham o ato autoriza t ivo das em
presas e s trange i ras , da jrea de compe
tência do MIC, para a s quais não este-
ja cominada pena . . . , .. ... ....... .. . . . . 

EDITAL N9 30/84 ~DO~ CO~l PRA7.0 DE TRINTi\ DIAS 

REGULARIZAÇÃO DE IMOVEI-S 

176 .880 

486 .420 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipa l de Maca pi, através do Serviço de Fiscalização e 
de Ob r as, to rna Público que as pessoas abaixo relacionadas es tão solicitando ALVAR,\ DE LiCENÇA PARA 
dos SRguintes imóveis . 

l. ÍC!?IlCÍ.:lill('IltO 

N9 

0 1 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 

I N T E R E S S A D O 

Ely de Souza Parize 
Gera ldo Varela de Souza 
Luciana de Olivei ra Vilhena 
Osvaldo Ribeiro FÕro 
Tomaz Haciel Amanajãs 
~!aria José Ferreira Ramos 
Manoel do Espírito Santo Batista 
Cl arice Costa Felix 
Antonio Nogueira da Silva 
Antonio Nunes da Silva 
Benedito Gomes de Araujo 
~!anoe l Domingos Hedina Santana 
Jarbas Ferrei r a Gato 

E N 1l E R E Ç O 

Av . Co nego Domingos ~la 1 tez 
Rua Odi lardo Silva 
Av. Diogenes Silva 
Passagem Sem Denominação 
Av. Atai.de Tei.ve 
Av. Padre Júlio '1aria I.omb:~.;rd 

Av . M:~r i a Co lares 
Rua Hildemar ~1,1Ía 

Rua I 

Av . 19 de ~!:-ti.o 
Av . Das Nações 
Rua SanL os Dumont 
Av. President e Vargas 

07 
02 
07 
11 
06 
02 
li 
07 
2 1 
06 
11 
10 
OI 

REGULARI ZAÇ.3.0 

LOTE 

32 26 
'lO 23. 1 
85 16 
73 10 
~2 4.01 
19 27 
73 Oi 
30 Oi 
OJ OI 
08 23 
33 23 
32 28 
58 1. 02 

Conv ida as pessoas que se julgarem com dire ito sobre os referidos imóveis , :1 aprese ntarem suas rec lamações po r 
escr ito , dentro do prazo de 30 dias, contados da data da puhlicaçio de s t e Edital . 

~!acapá(AP), 18 de Dezembro de 1981, 

Eng9 llENJ A'tiN DA ROCIL\ SALI:-1 
Diretor do Departamento de Obras 

CPF 081 50 1 502 - 00 


	

